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Homologo Atos Administrotivos referentes

concessões e renovoções de Anotoções

Responsabilidode Técnico (ART) pelos Serviços

Enfermogem, referente ao mês de julho de 2025.

às

de

de

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA6EM DE

GorÁs - CoREN-Go, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são

conferidas pela Lei ne 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento lnterno da

Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-Go ns 1.544 de 09 de maio de 2024,

homologada pela Decisão Cofen ne 736/2024, e;

CONSIDERANDO o artigo 15, inciso lll, da Lei ns 5.905/73 que dispõe que

compete aos Conselhos Regionais " t'azer executor os instruções e provimentos do

Conselho Federol";

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen ns 685/2O22 que

"lnstitui o concessõo de Anotoção de Responsabilidode Técnico nos Serviços de

Enfermogem prestodos de t'ormo outônomo e/ou liberol;"

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen ns 72-1/2023 que

"lnstitui os procedimentos necessários poro concessdo, renovoção e concelomento

do registro da Anotoção de Responsabilidode Técnica (ART), pelo ServiÇo de

Enfermogem, e define as otribuições do Enfermeiro Responsável Técnico (ERT)".

CONSIDERANDO o Memorando ns: OL7 /2025 emitido pela Coordenadora

do Setor de Responsabilidade Técnica do Coren-GO;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Regional de

Enfermagem de Goiás em sua 782ê Reunião Ordinária de Plenário, realizada no dia

03 de setembro de 2025;
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DECIDE:

Art. 1e - REFERENDAR os Atos administrativos que deferiram as

concessões e renovações das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART),

referente ao mês de Julho de 2025, conforme a listagem constante do

Memorando mencionado e anexo à presente Decisão.

Art.29 Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura e posterior

p ublicaçã o.

Goiânia, 03 de setembro de 2025
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